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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

SECRETARIA 

MATÉRIA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Tipo : PROJETO DE LEI N° 024/2025 Data: 24/10/2025 
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL 
Destino : LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Assunto: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6° DA LEI N°. 1.481/2024, 

(QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO GOMES-MS, PARA 0 EXERCÍCIO DE 2025) E DA OUTRAS 

 PROVIDÊNCIAS. 



ENCAMINHA-SE A COMISSÃO DE:  

JUSTICA E REDACÃO  
(Pres: Etenir Rei:  Sandoval  Mem: Sérgio Carlos) 

FINANÇAS E ORÇAMENTO  
(Pres:  Sandoval  Rei: Nicanor Mem: José Orliflai) 

OBRAS., SERVICOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 
(Pres: José Orliflai Rei:  Sandoval  Mem: Rudimar) 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
(Pres: Rudimar Rei: Zulberto Mem: Nicano6  

SUB-COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS  
(Pres: Etenir Rei: Zulberto Mem: Sérgio Carlos) 

ASSESSOR JURÍDICO 

PRESIDENTE 

A COMISSÃO DE:  Amp)j CIACCLaNCAMINHO AO RELATOR PARA 
PARA EXARAR 0 PARECE'R DENTRO EXARAR 0 PARECER DENTRO DO 
DO PRAZO REGIMENTAL PRAZO REGIMENTAL. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
PARECER N°. 021/2025 

EM 12/11/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 024/2025 
PROPONENTE: EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROPOSTA:  QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO  ART.  6° DA LEI N° 1.481/2024 
(QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES-MS, 
PARA 0 EXERCÍCIO DE 2025) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

RELATOR VEREADOR: NICANOR DA SILVA FARIAS 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n0. 024/2025, de autoria do Executivo Municipal que QUE 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO  ART.  6° DA LEI N° 1.481/2024 (QUE ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES-MS, PARA 0 
EXERCÍCIO DE 2025) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Somos de PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei n°. 
024/2025 com EMENDA MODIFICATIVA n° 004/2025. 

NICANOR A SILVA FARIAS 
LATOR 

A Comissão de Finanças e Orçamento recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA NICANO DA SILVA FARIAS 
PRESIDENTE RELATOR 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 004/2025 
AO PROJETO DE LEI N° 024/2025 

Nos termos do Artigo 160, § 1°, Inciso IV, do Regimento Interno da  Camara  
Municipal de Pedro Gomes-Estado de Mato Grosso do Sul, fica modificado o  Art.  10  do Projeto de Lei 
n° 024/2025, de Autoria do Executivo Municipal, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO  
ART.  6° DA LEI N° 1.481/2024 (QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES-MS, PARA 0 EXERCÍCIO DE 2025) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

Art.  1° - 0 artigo 6° da Lei Municipal n° 1.481, de 8 de janeiro de 2024, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  6° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do valor total da despesa fixada no  Art.  
2° desta Lei, utilizando-se como fonte de cobertura os recursos previstos no §1° do  Art.  43 da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, em consonância com as disposições estabelecidas pelo Tribunal de 
Contas." 

JUSTIFICATIVA 
ORAL 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

SANDOV ALV S D l IVEIRA 
VEREADOR — MDB 

APROVAÇÃO 
Aprovado por urn  unitraib-AA ------ 

Discussão e votação, na sessão  (.5.-436‘gbalboNCAN  R 

do dia  IZ de  ik),z5l ttagrt de -40z)--  VERB  

M nicipal de Pedro Gomes • S 

P SIDENTE 

i'ILLVA;ARIAS 
DOR— PSDB 

SEPA 



utilizar-se de anulação total ou parcial de .dotações orçamentdrias, conforme prescreve o  

art.  43 da Lei Federal n° 4.320/64.  

Art  2° Os planos de governo, a Lei de Diretrizes Orçamentarias LDO, o Plano 

Plurianual — PPA e a Lei Orçamentária Anual — LOA em vigor passam a incorporar as 

alterações previstas nesta Lei. 
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PROJETO DE LEI N° 024/2025 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

PROTOCOLO GERAL  

Protocol°  n° S' 

Entrada: ..... 3J 4 

"Dispõe sobre alteração do Artigo 6° da 

Lei n° 1.481/2024 (que Estima a Receita e 

Fixa a Despesa' do Municipio de Pedro , 

Gomes (MS) para osExercicio de 2025), e 

d outras providencias." 

0 Prefeito do Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei:  

Art.  1° 0 artigo 6° da Lei Municipal n°4.481, de 8 de janeiro de 2024, passa a 

vigorar  coin  a seguinte redação: 

"Art  6° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicionais • 
suplementares até o limite de 21.15% (vinte e.uin inteiros e quinze centesimos por cento) 

do valor total da despesa despOsa fixada no  Art. desta Lei, utilizando-se como fonte de 

cobertura OS recursos previstos n6 § I°, do  Art.  43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 

de 1964, em consonância com áa disposições estabelecidas pelo Tribunal de Contas." 

Parágrafo Único. Corno recursos da abertura de Crédito Suplementar 

mencionado no çaput deste artigo, fie& o Poder Executivo Municipal autorizado a  



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Art.  30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pedro Gomes (MS), 24 de outubro de 2025. 
sS4fttDO01614LUENIF 

MURILO JORGE VAZ SILVA 

A 0,0.05:6:-..krno..WAtte•Nw sr r,,r,rr CFoft  Inepagg.rpogsv....nedet•dliltal /gint0  

Murilo Jorge Vaz Silva 

Prefeito Municipal 

APROVAÇÃO 
Aprovado por  unLyv, tay-1;duLA  am  
Discussão e votação, na sessão.  ON(1,:rnakt-t,  

do dia 11— de  gou km16,  de 4.12.)-- 

ma M ci a Gomes MS 

P S1DENTE 

Procuradoria Jurídica  

Rua Minas Gerais, n° 392, Centro, CEP: 79.410-000 Pedro Gomes/MS 
Fone: (67) 3230-1109 
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MENSAGEM À CÂMARA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Procuradoria Jurídica 

Pedro Gomes (MS), 24 de outubro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Excelentissimo Senhores Vereadores, 

Submeto a elevada consideração deita Casa Legislativa o presente Projeto de Lei n° 

024/2025, que propõe a alteração do artigo 6° dá LeiNfunicipal n° 1.481/2024, com o objetivo 

de autorizar o Poder Executivo a abrir créditos suplementares no limite de até 21,15% da 

despesa fixada na Lei Orçamentária Anual de: 2025. 

Embora a Lei Orçamentária tenha sido planejada com base em estimativas 

responsáveis, o cenário real e dinâmico da execução orçamentária exige ajustes, 

especialmente diante de situações como: 

• o aumento no número de pacientes transportados pelo serviço de saúde, 

exigindo a aquisição de nova ambulância; 

• a precariedade estrutural de alguns postos de saúde, que requerem 

reformas; 

• a necessidade da contratação emergencial de médicos, para ampliar o 

atendimento à população; 

• o comprometimento de estradas e pontes rurais após períodos de chuvas, 

afetando o transporte escolar e a produção agricola; 

Assim, a presente proposta não representa um aumento de despesa nem um novo 

gasto para O Municipio, mas sim a possibilidade de remanejar recursos já previstos na Lei 

Orçamentaria, por meio de crédito suplementar, conforme autorizado pela legislação vigente. 

Nesse sentido, sabemos que esta Casa de Leis compartilha com o Executivo a missão 

de atender aos anseios da população. Por isso, este projeto é mais que um ato administrativo: 
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Procuradoria Jurídica 

é um instrumento de resposta com os moradores de Pedro Gomes, especialmente os que mais 

dependem dos serviços públicos. 

Nesse sentido, contamos com a costumeira atenção de Vossas Excelências para a 

aprovação desta proposta, certos de que ela contribuirá diretamente para a manutenção da 

qualidade dos serviços públicos, o equilíbrio fiscal e o respeito à legalidade. 

Reitero, por fim, meu apreça pelo, trabalho desta respeitável Casa Legislativa, sempre 

parceira na construçãckle Um Município mais justo, eficiente ,e humano. 

Atenciosamente, 

ASSINADO prd....141011 
MURILO JORGE VAZ SILVA 

rtralkentid. Orn•inqui. po*san rwifgakisem 
hwalseowyp.brIeWnedef 41¢1+1 
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